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CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL

INDICAÇÃO N° 489/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente. Senhores Vereadores. Senhoras

Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa

Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em
especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicitação
que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário
e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS OLIVERA Digníssimo
Prefeito Municipal. INDICAR: CRIAÇÃO DO GRUPAMENTO AMBIENTAL DA
GUARDA MUNICIPAL.

JUSTIFICAÇÃO

Diante dos desafios ambientais enfrentados no âmbito urbano, como o

descarte irregular de resíduos, desmatamentos em áreas de proteção,
queimadas, poluição de rios e agressões à fauna e flora locais, torna-se
essencial fortalecer a atuação do poder público na proteção ao meio ambiente.

A Guarda Municipal, por sua natureza de proximidade com a comunidade e
atuação direta na fiscalização e prevenção de ilícitos, é a instituição ideal para
desenvolver um Grupamento Ambiental, especializado na preservação do

patrimônio natural do município. Este grupamento terá como função apoiar os
órgãos ambientais nas ações de fiscalização, patrulhamento de áreas verdes,
denúncias de crimes ambientais, apoio em ações de educação ambiental e

emergências relacionadas a desastres naturais ou ambientais.

Proposta:

Sugerimos ao Executivo Municipal a criação de um Grupamento Ambiental
vinculado à Guarda Municipal, com formação técnica específica para os

agentes envolvidos, equipamentos apropriados e integração com os demais
órgãos ambientais, como a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa
Civil.

Objetivos principais:
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Reforçar a proteção ambiental no município;

Apoiar 0 cumprimento da legislação ambiental;

● Atuar em ocorrências envolvendo agressões à natureza,

queimadas, desmatamento e maus-tratos a animais;

● Desenvolver ações educativas em parceria com escolas e

comunidades;

Estimular a cultura da sustentabilídade no espaço urbano.

Conclusão:

A criação deste grupamento não apenas atende a uma necessidade atual,
como também fortalece o papel da Guarda Municipal como agente de

cidadania e proteção da vida em todas as suas formas. Trata-se de um avanço

na segurança ambiental, na prevenção de crimes e na valorização do meio
ambiente como bem coletivo

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GO^£S=M©tANDA) EM 04 DE JUNHO 2025.

GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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